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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

CNPJ- 01.321.850/0001-54


JUSTIFICATIVA

Suprir a demanda do Município de Apiacás, proporcionando continuidade no fluxo de trabalho nas diversas áreas de autuação desta prefeitura, mas em especial:

Com a finalidade de otimizar os esforços da administração pública, praticar a economicidade, atendendo o princípio da eficiência inscrito no art. 37 da constituição federal, atendendo o direito administrativo, da licitação quando interessar a mais de um órgão, previsto no art. 112 da lei 8.666/1993.

Neste caso a adesão de ata de registro de preços será para contratação de empresa especializada em prestação de serviços advocatícios apresentando esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando memoriais e realizando sustentações orais, especialmente no que tange à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, a fim de que, a municipalidade cumpra com os princípios da legalidade, economicidade e legitimidade
CONSIDERANDO o exposto acima se faz necessário esta ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 081/2021 - ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO 076/2021 DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LEVERGER/MT, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ADVOCATÍCIO VOLTADOS PARA ORIENTAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR ATOS DE GESTÃO E DE GOVERNO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTOS DOS PROCESSOS QUE VIEREM A TRAMITAR PERANTE ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO.  
Apiacás-MT.,  04  de julho de 2022.
José Roberto Pereira da Silva
Secretário Municipal de Administração
